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pormeiodoseuImpugnantelegalinfineassinado,vemcomtodorespeitoeacatamentodevidos

,apresentar 

IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL '\1q 
comalicercenosartigos5',XXXIV,"a"daConstituição Federalde1988enoartigo41,)/J r 
§2°,daLein°.8 .666/93,tendoemvistaosfatosefundamentosdedireitoquepassaa sf\\\\0 

. óet-fla\\0 
expor \_ 

'\0')'3i· 
Ü.<>' 

1. DATEMPESTIVIDADE 
 

 

Inicialmente, pugna pelatempestividade desta impugnação, dadoqueoa 

LeiFederal8.666/93,emseuartigo41,§2°dispõeque:  
 

"§2°Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
 

licitaçãoperanteaadministraçãoolicitantequenãoofizeratéQ 
 

 

 

Página1de18 
 



 

'. 
• 

 

 

 

segundodiaútilqueantecederaaberturadosenvelopesdehabilit

açãoemconcorrência,aaberturadosenvelopescomasproposta

semconvite,tomadadepreçosouconcurso, ou 

arealizaçãodeleilão,asfalhasouirregularidadesqueviciariames

seedital,hipóteseemquetalcomunicaçãonãoterá 

efeitoderecurso." 

 

 

 

Tendoemvistaqueasessãopúblicaocorrerá nodia 15/10/2019às10hrs, 
 

inquestionáveléatempestividadedapresentepeçaimpugnatória. 
 

 

 

 

2. DOBREVEESCOPOFÁTICO 
 

 

EssaImpugnante,pessoajurídicainteressadaemparticipardalicitaçãosupramencionada,t

eveacessoaorespectivoinstrumentoconvocatóriocujoobjetoéo"registrodepreços,peloperíodo

de12(doze)meses,  para contratação 

deempresaparaaexecuçãodeserviçosdeampliaçãoeeficientizaçãodoparquedeiluminaçãopúb

licadoMunicípiodePetrópolis,comfornecimentodemateriais,mãodeobra,equipamentoseferra

menta/ necessáriosparaaexecuçãodosmesmos." 

 

Apósanálisedodispostonoinstrumentoeditalício,bemcomoosanexosqueoacompanha,foi

constatadovícioquecarecedeapreciação  porpartedessacomissão. 

 

Porconseguinte,conformeserádemonstradoaseguir,àluzdosditamesbasilaresquere

gemaatuaçãodaAdministraçãoPública,deveráoinstrumentoconvocatóriooraimpugnados

erreformuladoerepublicado,demodoaatenderprincípiosnorteadoresdaatuaçãopública. 

 

 

 

3. DASRAZÕESDAIMPUGNAÇÃO 
 

3.11TEM7.1.1.6-

DOCUMENTOSRELATIVOSÀQUALIFICAÇÃOTÉCNICA:CONTRADIÇÃOEI

LEGALIDADE. 
 

Ésabidoqueaexigênciadaapresentaçãodeatestadodequalificaçãotécnicacertificaà

AdministraçãoPúblicaqueoparticularcontratadopossuitodososrequisitosnecessáriospara

ocumprimentodastarefasexigidasnoobjetodoEdital. 

, 
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Nesteinterim,ConstituiçãoFederalestabeleceuemseuart.37,incisoXXI,que 

somenteserãoexigidasqualificaçõestécnicaeeconômicaindispensáveisaocumprimentoda

sobrigações.Veja-se: 

 

 

 

"Art.37.[...] 
 

XXI-

ressalvadososcasosespecificadosnalegislação,asobras,serviços,compras

ealienaçõesserãocontratadosmedianteprocesso 

delicitaçãopúblicaqueassegureigualdadedecondiçõesatodosos 

concorrentes,comcláusulasqueestabeleçamobrigaçõesdepagamento,ma

ntidasascondiçõesefetivasdaproposta,nostermosdalei,  oqualsomente 

permitirá as exigências de qualificação 

técnicaeeconômicaindispensáveisàgarantiadocumprimentodasobrigaçõe

s".(Grifasedestaquesnossos). 

 

 

 

Sobreamatéria,doutrinadorescomoMarçalJustenFilho1apresentamentendimentoquec

orroboracomoquantoevidenciadoemdiplomaconstitucionalsupratranscritoelecionaaindaque"

oslicitantesdeverãoapresentaratestadosquedemonstremsuaexperiênciaanteriornarealiz

açãodeobraouserviçosemelhanteàquelequeéobjetodoedita!'.  

Informa,também,serinválidasàsexigênciasquenãose relacionam como  objeto da licitação. 
 

Noinstrumentocontratualoraimpugnado,osubitem7.1.1.6apresenta: 
 

7.1.1.6-DOCUMENTOSRELATIVOSÀQUALIFICAÇÃOTÉCNICA: 
 

 

a) Atestadosfornecidosporpessoajurídicadediretopúblicoouprivadodevida

menteregistradonoCREA/CAU,quecomprovequeolicitantejáexecutouservi

çosemelhanteaoobjetodesteEdital,emnomedaempresae/oudeseuRespon

sável Técnico; 
 

 

b) ProvaderegistrodaempresaedeseusresponsáveistécnicosjuntoaoC

REA/CAU,atravésdeCertidões:daempresaeumadecadaResponsável  

Técnico. A  comprovaçãode  quitaçãojunto  ao 

 

 

 

1 JUSTENFILHO,Marçal.CursodeDireitoAdministrativo.SãoPaulo:Saraiva,2005. 
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CREA/CAUseráexigidaAPENASDALICITANTEQUEVENCERADISP

UTA,porocasiãodaassinaturado contrato: 
 

 

c) Comprovaçãodeaptidãopara 

desempenhodeatividadespertinentesecompatíveisem  quantidadese  

prazoscomoobjetodalicitação,atravésdeatestadodevidamenteregistradoe

arquivadospelo CREAICAU,juntamentecomacertidãodeAcervoTécnico; 
 

 

d) Comprovaçãodequeaempresapossuiemseusquadrosoutemcom

omembrodaSociedadeprofissionaisdenívelsuperior,EngenheiroEletrici

staeEngenheirodeSegurançadoTrabalho,detentordeART/RRTpore

xecuçãodeserviço,comascaracterísticasdescritasnoitemanterior,ATE

ADATADALICITACÃOe02(dois)TécnicosEletrotécnicos,devidame

ntehabilitadosnaentidadedeclasseprofissionalcompetente(CREA),pod

endotalcomprovaçãoser efetuadaatravés 

dasseguintesformasemleiadmitidas:vínculoempregatício:atravésdeca

rteiradetrabalho;sócio:pormeiodeatoconstitutivodaempresae,sepre

stadordeserviço-atravésdecontratodeserviçospróprio. 
 

 

e)Relaçãodeequipetécnicadaempresa,paraaexecuçãodoobjetocontratual 

acompanhada  de "curriculum vitae"  de todos os 

seusintegranteseprovadedisponibilidadeprofissionalcomaempresaàépoca

dalicitação,alémdadeclaração,porescritodecadaumdeseusintegrantes,aut

orizandosuainclusãonareferidaequipe. 

 

 

 

Apriori,emobservânciaaoitemsupratranscrito,épossívelverificarcontradiçãoent

reasalíneas"b"e"d".Istoporque, 

enquantoaredaçãodaprimeiraéclaraaoafirmarqueacomprovaçãodequitaçãojuntoaoC

REA/CAUseráexigidaapenasdalicitantequevenceradisputa,quandodaassinaturadoc

ontrato,asegundaredaçãonostrazinformaçãocontraditória,aoafirmarqueaaludidacom

provaçãodeveráocorreratéadatadocertame,ouseja,exigênciainerenteatodosospartici

pantes. 
 

Importanteserevidenciadodeprontidão 

queincongruênciasentrenormaseditalíciasjamaispoderãoseraceitaspelaAdministração,v

ezquecomprometemde 
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formadiretaaisonomiadadisputa.Demodoque,sefazimperiosoaretificaçãodoedital,emnom

edasegurançajurídica. 
 

A posteriori,é 

importanteressaltarquealémdasincongruênciasdeinformaçõesacimaevidenciadas,épossí

velobservarailegalidadena redação 

daalínea"d",mormentepelaexigênciadeapresentaçãode"TécnicosEletrotécnicos,devidame

ntehabilitadosnaentidadedeclasseprofissionalcompetente(CREA)". 
 

Istoporque,osConselhosregionaisdeEngenharia eAgronomia(CREA)-

entidadespertencentesàesferaestadualqueconstituemamanifestaçãoregionaldoConselho

FederaldeEngenhariaeAgronomia(CONFEA)-

verificam,orientamefiscalizamosexercícios,TÃOSOMENTE,dosprofissionaisdeengenhari

aeagronomia. 
 

Conformecediço,aLeiFederaln°13.639/2018crioueregulamentouoConselhoFeder

aldosTécnicosIndustriais(CFT),sendoestaaverdadeiraentidadedeclasseresponsávelpelo

exercícioprofissionaldostécnicos.Dentreestes,osTécnicosEletrotécnicos.Destarte,épossí

velobservarquenãoháqueoquesefalaremregistrodestesprofissionaisementidadedeclasse

diversa,oqueconfigura.alémdailegalidade.exigênciadesarrazoada. 
 

Eválidolembrar,queoentendimentoosórgãosdecontrole,aexemplodoTribunaldeCo

ntasdaUnião,éuníssononosentidodequeaAdministraçãoéobrigadaasubmeter-

seatodososcomandosque 

aleicontém,nãolhesendopermitidaqualquercondutaqueaelessecontraponha. 

Nestesentido,certoéquenosprocedimentoslicitatórios,oprincípiodalegalidadevincu

latantooslicitantesquantoaAdministraçãoPúblicaàsregras 

estabelecidasnasnormaseprincípiosemvigor. 
 

Destaca-

se,ainda,queaviolaçãodeprincípiosbásicos,talqualalegalidade,constituemvíciosinsanáve

isqueensejamafixaçãodeprazoparaexatocumprimentodalei,nosentidodedeclararanulidad

e docertame2
. 

Édebomalvitrerelembrar,ainda,queexigênciasdesarrazoadasafetamdiretamentee

significativamenteaampladisputa.Nestecenário,frustradaacompetitividadedocertame,se

mquehajajustificativasadmissíveispeloordenamento 

 
2 TCUAcórdão6198/2009. 
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jurídico,frustradotambémestaráoescopomaiordaexistênciadapróprialicitação:acontrataç

ãodapropostamaisvantajosa,comestritaobservânciaàsupremaciadointeressepúblicoeao

sditamesconstitucionaiseinfraconstitucionais. 
 

Peloquantoexposto,équeseimpugnapelacontradiçãooraelucidada,bemcomopelae

xistênciadeilegalidadenasexigênciaseditalíciasoraapontadas,devendo,portanto,oeditals

erretificado. 

 

 

 

 VÍCIOS INSANÁVEIS EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

 EXIGÊNCIASDESARRAZOADAS  
 

CumpreressaltarqueoEdital,conformedefinidoemLeiFederaln°8.666/93,éoatoad

ministrativopormeiodoqualaAdministraçãoPúblicadeterminaoscritériosnorteadoresdarea

lizaçãodocertamelicitatório. 
 

Emseuart.40,amencionadaLeideterminaasregrasaseremadotadasnoprocediment

olicitatório,devendooEditalcontertodasasquestõesrelevantesparaaadequadarealizaçãod

ocertame. 

Certoéqueaadequadaecorretaespecificaçãodoobjetodalicitaçãoéaspectofundam

entaldetodooprocessodecontratação,devendooInstrumentoConvocatórioseralvodeespe

cialatençãoededicaçãoporpartedoórgãoresponsávelpelasua elaboração. 

Entretanto,noEditalemcomento,épossívelobservarquesuaPlanilhaOrçamentaria,a

oapresentaradescriçãotécnicadosequipamentos,alémdeapresentardivergências entre 

si,exigeespecificações delumináriasquelimitama concorrência .Abaixo,transcrito: 

 

 

 

• AbaLUMVS70-LED -ONE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LumináriaPúblicacomtecnologiaemLEDde30à50W(parasubstituiçã

odelumináriasVS70IVM80IVM125),dimerizável,comtomadapararel

é,comregulagemdeinclinaçãoentre-

15°à+15°navertical,fixaçãoemtopodeposteoubraçocomdiâmetrovar

iandode33mmà60,30mm,comprotetordesurtodetensãoincorporado

de1OkVI5kAousuperior,sistemadenivelamentoparainstalaçãoda 
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luminária,lentesreguláveis,fluxoluminoso>5853lm,eficiêncialuminosad

e>11Olm/w,temperaturadacor>5000°K, IRC>70,Eficiênciadodriver>90

%,Tensãodealimentaçãode90Vacà480Vac,índicedeproteçãoIP65eIK0

8ousuperior,frequência50/60Hz,fatordepotência>0,92,temperaturadetr

abalhoderivandode  -40°C à 

+50°C ,vidautil>50.000h,materialdaestruturaemligadealumínio. 
 

Fornecimento 
 

• AbaLUMVS100-LED-ONE 
 

LumináriasPúblicacomtecnologiaemLEDde60à75W(parasubstituiçãodelu

mináriasVS100),dimerizável,comtomadapararelé,comregulagemdeinclina

çãoentre-

15°à+15°navert ical.fixaçãoemtopodeposteoubraçocomdiâmetrovariando

de33mmà60,30mm,comprotetordesurtodetensãoincorporadode1OkVI5kA

ousuperior,sistemadenivelamentoparainstalaçãodaluminária,lentesregulá

veis,fluxoluminoso>5853lm,eficiêncialuminosade>110lm/w,temperaturad

acor>5000°K ,IRC>70,Eficiênciadodriver>90%,Tensãodealimentaçãode9

0Vacà480Vac,índicedeproteçãoIP65eIK08ousuperior,frequência50/60Hz,

fatordepotência>0,92,temperaturadetrabalhoderivandode-

40°C à+50°C ,vidaútil>50.000h,materialda 

estruturaemligadealumínio.Fornecimento. 
 

• AbaLUMVS150-LED-ONE: 
 

Luminária Públicacomtecnologia emLEDde80à 

100W(parasubstituiçãodelumináriasVS150),dimerizável.comtomadap

ararelé,comregulagemdeinclinaçãoentre-

15°à+15°navertical ,fixaçãoemtopodeposteoubraçocomdiâmetro 

variandode33mmà60,30mm,comprotetordesurtodetensãoincorporado

de1OkVI5kAousuperior,sistemadenivelamentoparainstalaçãodaluminá

ria,lentesreguláveis,fluxoluminoso>58531m,eficiêncialuminosade>110lm

/w,temperaturadacor>5000°K,IRC>70 ,Eficiênciadodriver>90%,Tensão

dealimentaçãode90Vacà480Vac,índicedeproteçãoIP65eIK08ousuperi

or,frequência50/60Hz,fatordepotência>0,92,temperaturadetrabalho 

derivandode-

40°C à+50°C,vida útil>50.000h,materialdaestruturaemligadealumínio.F

ornecimento. 

• AbaLUMVS250-LED-ONE 
 

, 



  

.. 
 

 

 

LuminariaPúblicacomtecnologiaemLEDde120Wà180W(parasubstituiç

ãodelumináriasVS250eVM250),dimerizável,comtomadapararelé,comr

egulagemdeinclinaçãoentre-

15°à+15°navertical,fixaçãoemtopodeposteoubraçocomdiâmetrovarian

dode33mmà60,30mm,comprotetordesurtodetensãoincorporadode1Ok

VI5kAousuperior,sistemadenivelamentoparainstalaçãodaluminária,lent

esreguláveis,fluxo 

luminoso>5853lm,eficiêncialuminosade>110lm/w,temperaturadacor>5

000°K, IRC>70,Eficienciadodriver>90%,Tensãodealimentaçãode90Va

cà480Vac,índicedeproteçãoIP65eIK08ousuperior,frequencia50/60Hz,

fatordepotência>0,92,temperaturadetrabalhodevariandode-

40°C à+50°C,vidaut il>50.000h,materialdaestruturaemligadealumínio.Fo

rnecimento. 

 

 

 

Note-

sequetodasasquatrolumináriastrazemcomofluxoluminosomínimoovalor5853lmeeficiênci

a luminosade11Olm/W. 

Ocorre,entretanto,queaorealizarsimplescálculoépossívelobservarquearelaçã

odefluxoluminosocomaeficiêncialuminosaovalorobtidoé,emverdade,de

53,2W.Valorestequenãopertenceanenhumadas4faixas 

exigidas.Demodoque,faz-seimperiosoaapresentaçãoexpressadequalofluxo 
 

mínimosolicitadoparacadafaixa. 
 

Ilustres,nãoseolvidequeconformeentendimentosumuladopeloTCU,emsuasúmula

177,adefiniçãoprecisaesuficientedoobjetolicitadoconstituiregraindispensáveldacompetiç

ão,atémesmocomopressupostodopostuladode 

igualdadeentreoslicitantes,doqualésubsidiário  

oprincípiodapublicidade,queenvolveoconhecimento,pelosconcorrentespotenciaisdasco

ndiçõesbásicasdalicitação. 
 

Certoéqueaodefinircorretamenteascaracterísticasdoobjetolicitado,nãosomenteaA

dministraçãobeneficia-sedosresultadosao 

final,quandodesuaentrega,mas,principalmenteolicitante,poislhepossibilitarásuaperfeitac

ompreensãoequantificaçãodaspropostasparaacontrataçãoalmejada. 
 

Repisa-

sequeaadequadaecorretaespecificaçãodoobjetodalicitaçãoéaspectofundamental 

detodoo processo decontratação,devendo o Instrumento 
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Convocatórioseralvo 

deespecialatençãoededicaçãoquandodasuaelaboraçãoporpartedaAdministraçãoPúblic

a. 
 

Incasu,verifica-

sequedaformacomqueaPlanilhaOrçamentáriaseencontradescrita,asprópriascotaçõe

sdisponibilizadasseanalisadasemconjuntonãoatendemaoexigido! 
 

AcorretaelaboraçãodoEditaleadefiniçãoprecisadascaracterísticasdobemouserviçopre

tendidopeloEntePúblicoqueestálicitandosãoessenciaisparaaconcretizaçãodeumaboacontrat

ação,alémdeestaremconsonânciacom  

todooregramentoecomtodososprincípiosquepermeiamoprocessolicitatório. 
 

Comosenãobastassetamanhalegalidade,épossívelobservar,ainda,quealgumasda

sexigênciasexpostasemplanilhaatentamcontraàeconomicidade,vezquesedemonstramcl

aramentedesarrazoadas. 
 

Sãoelas: 
 

Inclinaçãoentre-

15°à+15°:Esta exigênciapodeserdesprezadaquandoseutilizamlumináriascom

curvafotométricadalumináriaadequadasascaracterísticasdarua. 

Temperaturadetrabalhodevariandode-40°C à +50°C: 

ExigênciadescabidaaocenáriobrasileirovistoqueEMNENHUMACIDADEDOPAÍSJ

ÁSEOBTEVEUMATEMPERATURAAMBIENTETÃOBAIXA 

Tensãodealimentaçãode90Vacà480Vac:Opadrãodomercado 
 

brasileiroéde90a277Vou90a305V 
 

 

 

 

Alémdasilegalidadesacimaevidenciadas,novamenteépossívelverificaroutrascontr

adições,aPLANILHA-ONEtrazasexigênciasacimaelencadascomadevida 

alteração,comexceçãodatemperaturadetrabalhoquecontinuacomvalorextremamente 

baixo(-30graus).Veja-se: 

LumináriaPúblicacomtecnologiaemLEDde30/50/54W(parasubstituiçãodel

umináriasVS70eVM80),dimerizável,comtomadapararelé,comregulagemd

einclinaçãode-5°,0°,5° e10° ,fixaçãoemtopodeposteoubraçocom 

diâmetrodeate60,30mm,comprotetordesurto 
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detensãoincorporado,sistemadenivelamentoparainstalaçãodaluminári

a,lentesreguláveis,fluxoluminoso>5853lm,eficiêncialuminosade>110l

m/w,temperaturadacor>5000°K, IRC>70,Eficienciadodriver>90%,Tens

ãodealimentaçãode90Vacà305Vac,indicedeproteçãoIP65eIK08ousup

erior,frequencia50/60Hz,fatordepotência>0,95,temperaturadetrabalho

devariandode-

30°C à50°c ,vidautil>50.000h,materialdaestruturaemligadealumínio.For

necimento 
 

LumináriaPúblicacomtecnologiaemLEDde54/86/75W(parasubstituiçã

odelumináriasVS100eVM125),dimerizável,com 

tomadapararelé,comregulagemdeinclinaçãode-

5°,0° ,5°e10°, fixaçãoemtopodeposteoubraçocomdiâmetrodeate60,30m

m,comprotetordesurtodetensãoincorporado,sistemadenivelamentopar

ainstalaçãodaluminária,lentesreguláveis,fluxoluminoso>5853lm,eficiên

cialuminosade >11O lm/w,temperatura dacor >5000°K, IRC>70, 

Eficienciadodriver>90%,Tensãodealimentaçãode90Vacà305Vac, 
 

índicedeproteçãoIP65eIK08ousuperior,frequencia50/60Hz,fatordepotênci

a>0,95,temperaturadetrabalhodevariandode-

30°C à50°c,vidautil>50.000 h,materialdaestrutura 

emligadealumínio.Fornecimento. 
 

LumináriaPúblicacomtecnologiaemLEDde84/110/120W(parasubstituiç

ãodelumináriasVS150),dimerizável,comtomadapararelé,comregulage

mdeinclinaçãode-

5°, 0°,5°e 10°, fixaçãoemtopodeposteoubraçocomdiâmetrodeate60,30

mm,comprotetordesurtodetensãoincorporado,sistemadenivelamentop

arainstalaçãodaluminária,lentesreguláveis,fluxoluminoso>9476lm,efici

êncialuminosade>11Olm/w,temperaturadacor>5000°K ,IRC>70  

,Eficienciadodriver>90%,Tensãodealimentaçãode90Vacà305Vac,índi

cedeproteçãoIP65eIK08ousuperior,frequencia50/60Hz,fatordepotênci

a>0,95,temperaturadetrabalhodevariandode-

30°C à50°c,vida util>50.000h,materialdaestruturaemligadealumínio.For

necimento. 
 

LumináriaPúblicacomtecnologiaemLEDde180/190W(parasubstituição

delumináriasVS250eVM250),dimerizável,comtomadapararelé,comreg

ulagemdeinclinaçãode-5°,0°,5°e10°,fixaçãoem  
 

, 
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topodeposteoubraçocomdiâmetrodeaté 

60,30mm,comprotetordesurtodetensãoincorporado,sistemadenivelam

entoparainstalaçãodaluminária,lentesreguláveis,fluxoluminoso>1862

1lm,eficiêncialuminosade>11Olm/w,temperaturadacor>5000°K ,IR

C>70,Eficienciadodriver>90%,Tensãodealimentaçãode90Vacà305V

ac,índicedeproteçãoIP65eIK08ousuperior,frequencia50/60Hz,fator

depotência>0,95,temperaturadetrabalhodevariandode-

30°C à50°c,vidautil>50.000h,materialdaestruturaemligadealumínio.F

ornecimento. 
 

Evidenciamos,entretanto,queaslumináriasdevemobedeceroquantocategoricamen

teparametrizadoemPortarian°20doInstitutoNacionaldeMetrologia,QualidadeeTecnologia

(INMETRO),aqualaprovaoRegulamentoTécnicodaQualidadeparaLumináriasparaIlumina

çãoPúblicaViária,estabelecendoosrequisitos,decumprimentoobrigatório,notocanteaodes

empenhoesegurançadoproduto. 
 

Emmencionadanormatécnica,éapresentado: 
 

A.4CondiçõesdeOperação 
 

A.4.1 As luminárias devem ser projetadas para trabalhar sob 

asseguintescondiçõesdeutilização: 

a) altitudenãosuperiora1500m; 
 

b) temperatura 

médiadoarambiente,numperíodode24h,nãosuperiora+35oc; 
 

c)temperaturadoarambienteentre-5oce+ 50°C;  
 

d)umidaderelativadoaraté100%. 
 

 

 

 

Aocasoemlume,nãopodeaAdministraçãodePetrópolisutilizar-

sedadiscricionariedadeparairdeencontroadeterminaçõesnormativas,quandotalato 

perfaz-

searbitrário,eivadodeinvalidade,ilícito,agressordaordempúblico,aotempoquesecomporta

foradopreceituadonaConstituiçãoFederal. 
 

 

 

 

 

 



 

 

Diantedamencionadailegalidade,oudequalquerdeterminaçãonoEditalquerestrinjaocar

átercompetitivo,ouatentecontraalegalidade,deveserobjetodeatosimpugnatóriosporpartedosó

rgãosdecontrole,dosinteressados,viaadministrativa. 
 

lrrefutávelé,portanto,anecessidadederetificaçãodoinstrumentoconvocatório. 
 

 

 

 

 CLÁUSULA OITAVA: TERMO DAS "CONDIÇÕES GERAIS PARA

 APRESTAÇÃODESERVIÇO" . 
 

ÉinformadoemMinuta contratual 

queaContratadaficarásujeitaemcasodeinadimplementodascláusulase/ouobrigações

contratuais,amultade20%(vinteporcento)dovalortotaldocontrato,semprejuízosasdem

aissançõesadministrativascabíveis. 
 

Écediçoque,àluzdoquantodispostoemLegislaçãoFederal8666/93,aojulgarapen

alidademaisadequada,ogestorpúblicodeveexaminarofatoconjugando-

ocomasregrascontratuais,semsedescuidardasgarantiasconstitucionais,pormeiodepr

ocedimentoespecífico,utilizando-

sedosprincípioscomoodaproporcionalidade,darazoabilidade,daampladefesa,docontr

aditório,daimpessoalidadeedaisonomia. 
 

Adoutrinanãodivergequantoànecessidadedequeaautoridadedeveestaratentap

araqueaaplicaçãodapenaestejacalcadanaproporcionalidadeenarazoabilidade,poden

doocorrer,inclusive,apossibilidadedehaverresultadosdistintosparacondutasaparente

menteidênticas. 
 

Nestemesmasenda,deacordocomadoutrina,asmultastambémdevemestarprev

iamentedispostasemformasdepercentuais,osquaisincidirãocomoparâmetrosmínimos

emáximos,queserãoaplicadosdeacordocomagravidadedainfração,adependerdecada

casoemconcreto.EntendimentoestecorroboradopeloMinistériodoPlanejamento,Orça

mentoeGestão-MP3. 

 

Neste mesmo  sentido  fora  exarado  entendimento  do  Egrégio  Superior 
 

TribunaldeJustiça,nojulgamentodoRecursoEspecialn°330.667/RS, verbis: 
 

 

 

 

3 SANÇÓESADMINISTRATIVA.Disponívelem:<Https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conte
udo/ArquivosCGNOR/caderno-de-logistica-de-sancao-2.pdf>. 
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CONTRATOADMINISTRATIVO. 

MULTA.MORANAPRESTAÇÃODOSSERVIÇOS.REDUÇÃO.INOCORRÊ

NCIADEINVASÃODE 

COMPETÊNCIAADMINISTRATIVAPELOJUDICIÁRIO.INTERPRETAÇÃ

OFINALÍSTICADALEI.APLICAÇÃOSUPLETIVADALEGISLAÇÃOCIVIL.P

RINCÍPIODARAZOABILIDADE. 
 

1. Nahermenêuticajurídica,oaplicadordodireitodeveseateraoseuaspectofi

nalísticoparasaberoverdadeirosentidoealcancedanorma. 
 

2.OsAtosAdministrativosdevematenderàsuafinalidade,oqueimportano

deverdeoPoderJudiciárioestarsempreatentoaosexcessosdaAdministr

ação,oquenãoimplicaeminvasãodesuaesferadecompetência. 
 

3.Oart.86,daLeino8.666/93,impõemultaadministrativapelamoranoad

implementodoserviçocontratadopormeiodecertamelicitatório,oquen

ãoautorizasua 

fixaçãoempercentualexorbitantequeimporteemlocupletamentoilícit

odosórgãospúblicos. 

4.Possibilidadedeaplicaçãosupletivadasnormasdedireitoprivadoaoscontra

tosadministrativos(art.54,daLeideLicitações). 
 

5. PrincípiodaRazoabilidade. 
 

6. Recursoimprovido.(Grifosedestaquesnossos). 
 

 

 

 

DovotodoMinistroRelator,oportunoevidenciar: 
 

 

 

Verifica-

se,assim,quetaldispositivobuscareprimiroinadimplementoemoracontratuai

saquetenhamdadocausaasempresascontratadas,pormeiodelicitarão,pela

Administração Pública. 
 

Contudo,constata-

sequeaaplicaçãodetalpenalidadefezcomquearecorridarecebessecerc

ade12%(dozeporcento)dovalorcontratado,oqueseconstituiem 

indiscutível locupletamentoilícitoporpartedaempresapública. 
 

Assim,oacórdãodoTribunal aquo,aomanteradecisão de 
 

primeirograuquereduziuamultapara10%(dezporcento)sobreo 
 



 

. 
 

 

 

 

quantumdevido, nãonegouvigênciaaosdispositivosapontadospelarecorre

nte,umavezque, deacordocomoart.54,daLeideLicitaçõesépermitidaa 

aplicaçãosupletivadalegislaçãocivil:(...) 
 

(Grifasedestaquesnossos). 
 

Nestamesmasenda,oPlenáriodoEgrégioTribunaldeContasdaUnião4hámuitojáapr

esentouentendimentonoseguintesentido: 

"9.1.19.promovaapertinenteadaptaçãodaCláusulaDécima 

Segundadaminutadecontrato,vezquereferidodispositivoprevê 

apossibilidadedecumulatividadedeaplicaçãodepenalidadespecuniá

riasporatrasonaexecuçãodo 

objetocontratualasquaispoderãoimportaremextrapolacãodolimite

de10%previstos noDecreton°22.626,de07/04/1933 ."  

 

 

 

AmencionadadisposiçãonormativaDecreto22.626/33- Revigorado 

peloDecretode29/1991-

nosinformaemseuartigo9°nãoserválidaacláusulapenal superior àimportânciade1O%dova

lordadívida.  
 

Nestatoadaéqueadoutrinamajoritárianoslecionaqueos  

entespúblicos,quandodaaplicaçãodepenalidadepecuniárias,possuemodever"deobedeceracr

itériosaceitáveisdopontodevistaracional,emsintoniacomosensonormaldepessoas 

equilibradas erespeitosas das finalidades que presidiram a  outorga da 

competênciaexercida[...]nãoserãoapenasinconvenientes,mastambémilegítimas-

eportanto,jurisdicionalmenteinvalidáveis-

,ascondutasdesarrazoadas,incoerentesoupraticadascomdesconsideraçãoàssituaçõese

circunstânciasqueseriamatendidasporquemtivesseatributosnormaisdeprudência,sensat

ezedisposiçãodeacatamentoàsfinalidadesdalei5". 
 

Neste 

sentido,aprevisãodemultacontratualdeveráobservarosparâmetrosdarazoabilidade.Deve

ndo,ainda,aspenalidadespecuniáriasseremapresentadasemformagradativadeacordoco

magravidadedocasoemconcreto. 

 

 

 

 
4 Acórdão597/2008-Plenário. 
sCursodedireitoadministrativo,31aed.,SãoPaulo:Malheiros,2014,p.111 
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Peloquantoexposto,nãorestamdúvidasdequeafixaçãodasançãodemultapelaAdmi

nistraçãonãopodelevaràiniquidade,devendoserobservadososprincípiosdarazoabilidadee

daproporcionalidade,limitando-seaopercentualmáximode10% 

sobreovalorcontratado.Motivopeloquantoserestaimpugnadoacláusulaoitavadaminutaco

ntratual. 

 

 

 

4. DOPEDIDODANECESSIDADEDEREABERTURADEPRAZO:ARTIGO21, 
 

§4°DALEI8.666/93 
 

 

 

Édesumaimportânciaserpostoemevidênciaqueaosanarosvíciosaqui 

evidenciados,asalteraçõeshavidasnocorpodoinstrumentoconvocatório,por 

óbvio,afetarãoaformulaçãodaproposta.Istoporque,oquantoaquievidenciadoseinsurgedir

etamentenacomposiçãoorçamentáriadaspropostas,demodoqueseimpõeareabertura 

doprazoinicial,nosmoldesdoquantoestabelecidopelaLei8.999/93: 

 

"Art.21.Osavisos  

contendoosresumosdoseditaisdasconcorrências,dastomadasdepre

ços,dosconcursosedosleilões,emborarealizadosnolocaldarepartição

interessada,deverãoserpublicadoscomantecedência,nomínimo,por

uma vez: [..] 

§4°Qualguer modificação noedital exigedivulgação pela 
 

mesmaformaquesedeuo  textooriginal,reabrindo-

seoprazoinicialmenteestabelecido,excetoquando,INQÜESTION

AVELMENTE,aalteraçãonãoafetaraformulaçãodaspropostas".(G

ritose destaquesnossos). 

 

ALeisupratranscritaéclara,cristalinaenãodeixamargemadúvidasquandotrazcomor

egradequeoprazodocertamedeveráserreaberto,existindo  

comoexcepcionalexceção,quando,"ínquestionavelmente,aalteraçãonãoafetaraformulaç

ãodaspropostas".Oquenãoseenquadranocasoemcomento. 

 

Sobreotema,oColendoTribunaldeContas6jáapresentouentendimento: 
 

 

 

 

sTribunal Pleno-SEÇÃO  MUNICIPALSessão:31/8/2011  ExamePréviodeEdital-Julgamento M004TC-
028745/026/11Interessada:PrefeituraMunicipaldeAndradinaAssunto:EditaldaTomadadePreços 
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"Emexame,representaçãopropostaporEduardoJoséde 

FariaLopescontraaTomadadePreçosn°9/11daPrefeituraMunicip

aldeAndradina,tendoporobjetoacontrataçãodeempresaespeciali

zadaparaexecuçãodepavimentaçãoasfáltica,tipoCBUQe 

construçãodeguiasesarjetas.ARepresentante,nostermosquelhef

acultao §1°,doartigo113, 

daLeino8.666/93,peranteesteTribunal,EXPLICAQUEAVERSÃO

ORIGINALDOEDITALESTABELECIACOMOREQUISITOHABILI

TATÓRIOa 

apresentaçãodeCertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas,CONDIÇÃ

OPOSTERIORMENTE  EXTRAÍDAPORMEIODE 

PUBLICAÇÃODERETIFICAÇÃODOINSTRUMENTOCONVOCAT

ÓRIO. 

Todavia,reclamaquenãofoireabertooprazoparaobtençãodocertifi

cadocadastralnemparaaentrega/recebimentodosenvelopesdedo

cumentaçãoeproposta.[...] 

Restou 

evidenciadonosautosqueoeditaldaTomadadePreçosn°9/11 ,emsuav

ersãooriginal,estabeleciacomorequisitohabilitatórioaapresentaçãod

eCertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas,condiçãoposterionnentee

xtraídapormeiodepublicaçãoderetificaçãodoinstrumentoconvocatórí

o.TODAVIA,EVENTUAIS 

INTERESSADOSPODEMTERACESSADOOEDITALAPENASNAS

UAVERSÃOORIGINALEDESISTIDODEPARTICIPARDOCERTAM

EPORNÃOPODERCUMPRIRAEXIGÊNCIAACIMAMENCIONADA. 

Diantedoexposto,votopelaprocedênciadarepresentaçãointentad

a,devendoaPrefeituraMunicipal 

deAndradinarepublicaroeditalnosexatostermosconsignadosnest

evotoereabriroprazolegal,nosmoldesdoartigo21,§4°, daLeiFeder

aln°8.666/93,paraoferecimentodaspropostas".(Grifas 

edestaquesnossos). 

 

 

Observa-se,ainda,oquantoapresentadopelomesmoTribunaldeContas,em 
 

AcórdãoTC-004040/026/08: 
 

 

 

 

n°9/20 11,licitaçãodestinada aexecutarserviçosdepavimentaçãoasfálticaecomplementares, 
requisitadopara exameemvirtudederepresentaçãode EduardoJosédeFariaLopes. 
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"(...]Alémdisso,aocontráriodoalegadopeladefesaeadespeitodenãoteraplanil

haorçamentáriasofridoqualquermodificaçãodeordemfinanceira,INDEPEND

ENTEMENTEDOCRITÉRIODEJULGAMENTOELEITO,AALTERAÇÃOPR

OMOVIDANOEDITALMUDOU 

SUBSTANCIALMENTEOOBJETOE,CONSEQUENTEMENTE,INFLUENCI

OUOPODERDE DECISÃODE EVENTUAIS CONCORRENTES  DE 

PARTICIPAR, OU NÃO, DA COMPETIÇÃO. 

Portanto,aobediênciaaopreconizadopeloartigo21,§4°,daLeide 
 

Licitações,eraderigor. (...] 
 

Outrossim,emfacedainobservânciaaodispostonoartigo21,§4°eartigo 46,

ambosdaLein.8.666/93,comfundamentonoartigo104,inciso11,daLeiCom

plementarn.709/93,aplicoaoresponsávelàépoca,Prof.DilsonDelBem,mul

tanovalorequivalentea200(duzentas)UFESP's,aserrecolhidajuntoaoFun

dodeDespesasdesteTribunal,noprazode30(trinta)dias,acontardotrânsito

emjulgadodapresentedecisão."(Gritosedestaquesnossos). 
 

 

Ésabidoqueoprazomínimoentreadivulgaçãodoavisoeadatadecomparecimentodo

sinteressados(paraentregadaspropostasouparticipaçãonoevento),destina-

seapermitirqueoseventuaisinteressadosavaliemaconveniênciadesuaparticipaçãonocert

ame,obtenhamasinformaçõesnecessáriaseelaboremassuaspropostas7.Logo,oprazomíni

motambémdeveráserrespeitadoquandodamodificação,exclusãoealteraçõesnoinstrumen

toeditalício,tendo emvistaquedeleSEORIGINAMNOVOSDIREITOSEPOSSIBILIDADES. 

 

Conformealhuresinformado,ositensaquiimpugnadosinsurgemdiretamente na 

formulaçãodapropostadepreço,bemcomorestringemocarátercompetitivodocertame. 

 

lrrefutávelé,portanto,quequandodaanáliseecorreçãodositensaqui 

evidenciados,faz-seimprescindíveláreaberturadoprazoparaooferecimentodas 

propostas,vezqueasmodificaçõesafetamdiretamentenocarátercompetitivodocertameen

abusca pelapropostamaisvantajosa. 
 

 

 

 

 

7JUSTENFILHO,Marçal.ComentáriosàLeideLicitaçõeseContratosAdministrativos.(Ed.SãoPaulo:Dialétic
a,2008,p.242 

 

 
. 
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5. DOSPEDIDOS 
 

DiantedaalegaçãodapresençadevicionoâmbitodocertamelicitatórioobjetodapresenteI

mpugnação,requer: 

 

 

A) QueoPREGÃOPRESENCIALN°: 45/2019sejareformadohaj

avistaaflagranteILEGALIDADEnocertamepúblico, diantedeexig

ênciadesarrazoadaconformeacimaexposta,resultandonar estri

çãodocarátercompetitivodocertame, frustraçãoaisonomiaebus

cadapropostamaisvantajosae flagrante ilegalidade.  

 

B) Queapresenteimpugnaçãosejaencaminhadaaoórgão 

competenteparaapreciaçãoemodificaçãodoEdital. 

 

 

 

 

NessesTermos,pede Deferimento. 
 

04deoutubrode2019. 
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